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PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Demo-
crático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais 
e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desen-
volvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das contro-
vérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:
I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repúbli-
ca Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discri-
minação.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da hu-
manidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES 

INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
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tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação 
de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos 
I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à 
previdência social. (Redação dada pela EC 72/2013)

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, ob-
servado o seguinte:
I – a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;
II – é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não po-
dendo ser inferior à área de um Município;
III – ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas;
IV – a assembleia-geral fixará a contribuição que, em se tra-
tando de categoria profissional, será descontada em folha, para 
custeio do sistema confederativo da representação sindical res-
pectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;
V – ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado 
a sindicato;
VI – é obrigatória a participação dos sindicatos nas nego-
ciações coletivas de trabalho;
VII – o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais;
VIII – é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou re-
presentação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta 
grave nos termos da lei.
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo 
aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo 
e sobre os interesses que devam por meio dele defender.
§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis 
da comunidade.
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores 
e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em 
que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 
objeto de discussão e deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, 
é assegurada a eleição de um representante destes com a 
finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento di-
reto com os empregadores.

 Capítulo III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I – natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 
de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasi-
leira, desde que qualquer deles esteja a serviço da República 
Federativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira 
competente ou venham a residir na República Federativa 
do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida 
a maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007)
II – naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasi-
leira, exigidas aos originários de países de língua portuguesa 
apenas residência por um ano ininterrupto e idoneidade 
moral;
b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos inin-
terruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 
nacionalidade brasileira. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 3, de 1994)
§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, 
se houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atri-
buídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994)
§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Cons-
tituição.
§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I – de Presidente e Vice-Presidente da República;
II – de Presidente da Câmara dos Deputados;
III – de Presidente do Senado Federal;
IV – de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V – da carreira diplomática;
VI – de oficial das Forças Armadas.
VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999)
§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasi-
leiro que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em 
virtude de fraude relacionada ao processo de naturalização 
ou de atentado contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático; (Redação dada pela EC 131/2023)
II - fizer pedido expresso de perda da nacionalidade brasi-
leira perante autoridade brasileira competente, ressalvadas 
situações que acarretem apatridia. (Redação dada pela EC 
131/2023)
a) e b) (Revogadas pela EC 131/2023)
§ 5º A renúncia da nacionalidade, nos termos do inciso II do 
§ 4º deste artigo, não impede o interessado de readquirir 
sua nacionalidade brasileira originária, nos termos da lei. 
(Acrescido pela EC 131/2023)

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da Re-
pública Federativa do Brasil.
§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a ban-
deira, o hino, as armas e o selo nacionais.
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios.

 Capítulo IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrá-
gio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual 
para todos, e, nos termos da lei, mediante:
I – plebiscito;
II – referendo;
III – iniciativa popular.

VM-Linhares-CLT-36ed.indb   21VM-Linhares-CLT-36ed.indb   21 11/06/2024   10:41:1611/06/2024   10:41:16



ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

89

CLT Art. 8º

A
D

C
T

lei que disporá sobre a natureza e administração desses fun-
dos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para 
o pagamento dos benefícios concedidos pelo regime ge-
ral de previdência social, em adição aos recursos de sua ar-
recadação, a União poderá constituir fundo integrado por 
bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei 
que disporá sobre a natureza e administração desse fun-
do. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Brasília, 5 de outubro de 1988.

Ulysses Guimarães, Presidente

 ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS

 Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Su-
premo Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacio-
nal prestarão o compromisso de manter, defender e cum-
prir a Constituição, no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado defi-
nirá, através de plebiscito, a forma (república ou monarquia 
constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo ou 
presidencialismo) que devem vigorar no País. (Vide emenda 
Constitucional nº 2, de 1992)
§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas 
formas e sistemas, através dos meios de comunicação de 
massa cessionários de serviço público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, 
expedirá as normas regulamentadoras deste artigo.

Art. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco 
anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, 
em sessão unicameral.

Art. 4º O mandato do atual Presidente da República 
terminará em 15 de março de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após 
a promulgação da Constituição será realizada no dia 15 de 
novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 
16 da Constituição.
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação 
dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governa-
dores eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 
15 de março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Ve-
readores terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com a 
posse dos eleitos.

Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de 
novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras do art. 
77 da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigido 
domicílio eleitoral na circunscrição pelo menos durante os 
quatro meses anteriores ao pleito, podendo os candidatos 
que preencham este requisito, atendidas as demais exigên-
cias da lei, ter seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral 
após a promulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá ao Tribunal 
Superior Eleitoral editar as normas necessárias à realização 
das eleições de 1988, respeitada a legislação vigente.

§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos 
Vice-Prefeitos, se convocados a exercer a função de Prefeito, 
não perderão o mandato parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por município será fixado, 
para a representação a ser eleita em 1988, pelo respectivo 
Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites estipulados 
no art. 29, IV, da Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressal-
vados os que já exercem mandato eletivo, são inelegíveis 
para qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes por consanguinidade ou afinidade, até 
o segundo grau, ou por adoção, do Presidente da República, 
do Governador de Estado, do Governador do Distrito Federal e 
do Prefeito que tenham exercido mais da metade do mandato.

Art. 6º Nos seis meses posteriores à promulgação da 
Constituição, parlamentares federais, reunidos em número 
não inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior 
Eleitoral o registro de novo partido político, juntando ao 
requerimento o manifesto, o estatuto e o programa devi-
damente assinados pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será concedido de plano pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, nos termos deste artigo, defere 
ao novo partido todos os direitos, deveres e prerrogativas 
dos atuais, entre eles o de participar, sob legenda própria, 
das eleições que vierem a ser realizadas nos doze meses 
seguintes a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu registro 
provisório se, no prazo de vinte e quatro meses, contados 
de sua formação, não obtiver registro definitivo no Tribunal 
Superior Eleitoral, na forma que a lei dispuser.

Art. 7º O Brasil propugnará pela formação de um tri-
bunal internacional dos direitos humanos.

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 18 
de setembro de 1946 até a data da promulgação da Cons-
tituição, foram atingidos, em decorrência de motivação ex-
clusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou 
complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto 
Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atin-
gidos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, 
asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, empre-
go, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem 
em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em 
atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respei-
tadas as características e peculiaridades das carreiras dos 
servidores públicos civis e militares e observados os res-
pectivos regimes jurídicos.
§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos finan-
ceiros a partir da promulgação da Constituição, vedada a 
remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.
§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste 
artigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e 
representantes sindicais que, por motivos exclusivamente 
políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos 
ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, 
bem como aos que foram impedidos de exercer atividades 
profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expe-
dientes oficiais sigilosos.
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na 
vida civil, atividade profissional específica, em decorrência 
das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº 
S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e nº S-285-GM5 será 
concedida reparação de natureza econômica, na forma que 
dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar 
em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação 
da Constituição.
§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham exer-
cido gratuitamente mandato eletivo de vereador serão com-
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI 5.452, DE 1º DE  
MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 180 da Constituição,
DECRETA:

 Art. 1º 
Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, 
que a este Decreto-lei acompanha, com as alterações 
por ela introduzidas na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições 
legais transitórias ou de emergência, bem como as 
que não tenham aplicação em todo o território na-
cional.

 Art. 2º 
O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de 
novembro de 1943.
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Indepen-
dência e 55º da República.

GETÚLIO VARGAS.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

 Art. 1º 
Esta Consolidação estatui as normas que regulam as 
relações individuais e coletivas de trabalho, nela pre-
vistas.

 Art. 2º 
Considera-se empregador a empresa, individual ou co-
letiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

• Arts. 10 e 448 da CLT:
Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empre-
sa não afetará os direitos adquiridos por seus empregados.
Art. 448. A mudança na propriedade ou na estrutura jurí-
dica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos 
respectivos empregados.

• Arts. 3º e 4º da Lei 5.889/1973:
Art. 3º Considera-se empregador, rural, para os efeitos des-
ta Lei, a pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, que 
explore atividade agroeconômica, em caráter permanen-
te ou temporário, diretamente ou através de prepostos e 
com auxílio de empregados.
§ 1º Inclui-se na atividade econômica referida no caput des-
te artigo, além da exploração industrial em estabelecimento 
agrário não compreendido na Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943, a exploração do turismo rural ancilar à exploração 
agroeconômica. (Redação dada pela Lei nº 13.171, de 2015).
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada 
uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob di-
reção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, 
mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem gru-
po econômico ou financeiro rural, serão responsáveis solida-
riamente nas obrigações decorrentes da relação de emprego.
Art. 4º Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou 
jurídica que, habitualmente, em caráter profissional, e por 
conta de terceiros, execute serviços de natureza agrária, 
mediante utilização do trabalho de outrem.
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§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efei-
tos exclusivos da relação de emprego, os profis-
sionais liberais, as instituições de beneficência, as 
associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como 
empregados.

• Art. 4º da Lei 5.889/1973: Equipara-se ao empregador 
rural, a pessoa física ou jurídica que, habitualmente, em 
caráter profissional, e por conta de terceiros, execute ser-
viços de natureza agrária, mediante utilização do traba-
lho de outrem.

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, em-
bora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, 
estiverem sob a direção, controle ou administração 
de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada 
uma sua autonomia, integrem grupo econômico, se-
rão responsáveis solidariamente pelas obrigações de-
correntes da relação de emprego. 
• § 2° com a redação dada pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em 
vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publica-
ção oficial (DOU 14.07.2017).

• Art. 3º, § 2º, da Lei 5.889/1973: Sempre que uma ou 
mais empresas, embora tendo cada uma delas personali-
dade jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou 
administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardan-
do cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico 
ou financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas 
obrigações decorrentes da relação de emprego.

• Súmulas 93, 129 e 239 do TST:
Súmula 93. BANCÁRIO. Integra a remuneração do ban-
cário a vantagem pecuniária por ele auferida na colo-
cação ou na venda de papéis ou valores mobiliários de 
empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico, se 
exercida essa atividade no horário e no local de traba-
lho e com o consentimento, tácito ou expresso, do ban-
co empregador.
Súmula 129. CONTRATO DE TRABALHO. GRUPO ECO-
NÔMICO. A prestação de serviços a mais de uma em-
presa do mesmo grupo econômico, durante a mes-
ma jornada de trabalho, não caracteriza a coexistên-
cia de mais de um contrato de trabalho, salvo ajuste 
em contrário.
Súmula 239. BANCÁRIO. EMPREGADO DE EMPRESA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS. É bancário o empregado de 
empresa de processamento de dados que presta serviço 
a banco integrante do mesmo grupo econômico, exce-
to quando a empresa de processamento de dados presta 
serviços a banco e a empresas não bancárias do mesmo 
grupo econômico ou a terceiros.

§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera identi-
dade de sócios, sendo necessárias, para a configuração 
do grupo, a demonstração do interesse integrado, a 
efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta 
das empresas dele integrantes.
• § 3° incluído pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vigor após 
decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial 
(DOU 14.07.2017).

 Art. 3º 
Considera-se empregado toda pessoa física que pres-
tar serviços de natureza não eventual a empregador, 
sob a dependência deste e mediante salário.

• Arts. 2º, 6º e 442, da CLT:
Art. 2º Considera-se empregador a empresa, individual ou 
coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, 
admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.
§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclu-
sivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as 
instituições de beneficência, as associações recreativas ou 
outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem tra-
balhadores como empregados.
§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, 
cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem 
sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda 
quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, inte-
grem grupo econômico, serão responsáveis solidariamen-
te pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 
§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera identida-
de de sócios, sendo necessárias, para a configuração do 
grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 
comunhão de interesses e a atuação conjunta das empre-
sas dele integrantes.
Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no 
estabelecimento do empregador, o executado no do-
micílio do empregado e o realizado a distância, desde 
que estejam caracterizados os pressupostos da relação 
de emprego. 
Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados 
de comando, controle e supervisão se equiparam, para 
fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e dire-
tos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio.
Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tá-
cito ou expresso, correspondente à relação de emprego.
§ 1º Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade 
cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e 
seus associados, nem entre estes e os tomadores de ser-
viços daquela. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 
Lei 14.647/2023)
§ 2º Não existe vínculo empregatício entre entidades reli-
giosas de qualquer denominação ou natureza ou institui-
ções de ensino vocacional e ministros de confissão religio-
sa, membros de instituto de vida consagrada, de congre-
gação ou de ordem religiosa, ou quaisquer outros que a 
eles se equiparem, ainda que se dediquem parcial ou inte-
gralmente a atividades ligadas à administração da entida-
de ou instituição a que estejam vinculados ou estejam em 
formação ou treinamento. (Acrescido pela Lei 14.647/2023)
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica em caso de desvir-
tuamento da finalidade religiosa e voluntária. (Acrescido 
pela Lei 14.647/2023)

• Art. 100 da Lei 9.504/1997: A contratação de pessoal 
para prestação de serviços nas campanhas eleitorais não 
gera vínculo empregatício com o candidato ou partido 
contratantes, aplicando-se à pessoa física contratada o dis-
posto na  alínea h do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991.

• Art. 1º da Lei 6.932/1981. A Residência Médica consti-
tui modalidade de ensino de pós-graduação, destinada a 
médicos, sob a forma de cursos de especialização, carac-
terizada por treinamento em serviço, funcionando sob a 
responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou 
não, sob a orientação de profissionais médicos de elevada 
qualificação ética e profissional.

• Art. 1º do Decreto 80.281/1977. A Residência em 
Medicina constitui modalidade do ensino de pós-gra-
duação destinada a médicos, sob a forma de curso de 
especialização, caracterizada por treinamento em ser-
viço, em regime de dedicação exclusiva, funcionando 
em Instituições de saúde, universitárias ou não, sob a 
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 Art. 4º

orientação de profissionais médicos de elevada qualifi-
cação ética e profissional.

• Art. 2º da Lei 5.889/1973. Empregado rural é toda pessoa 
física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta 
serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob 
a dependência deste e mediante salário.

• Súmulas 386 e 430 do TST:
Súmula 386. POLICIAL MILITAR. RECONHECIMENTO DE 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM EMPRESA PRIVADA. Preen-
chidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reco-
nhecimento de relação de emprego entre policial militar 
e empresa privada, independentemente do eventual ca-
bimento de penalidade disciplinar prevista no Estatuto do 
Policial Militar. 

Súmula 430. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. CON-
TRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDA-
DE. ULTERIOR PRIVATIZAÇÃO. CONVALIDAÇÃO. INSUBSIS-
TÊNCIA DO VÍCIO. Convalidam-se os efeitos do contrato 
de trabalho que, considerado nulo por ausência de con-
curso público, quando celebrado originalmente com ente 
da Administração Pública Indireta, continua a existir após 
a sua privatização.

• OJs 199 e 366 da SDI-1 do TST:
OJ 199. JOGO DO BICHO. CONTRATO DE TRABALHO. NULI-
DADE. OBJETO ILÍCITO. É nulo o contrato de trabalho cele-
brado para o desempenho de atividade inerente à prática 
do jogo do bicho, ante a ilicitude de seu objeto, o que sub-
trai o requisito de validade para a formação do ato jurídico.
OJ 366. ESTAGIÁRIO. DESVIRTUAMENTO DO CONTRATO DE 
ESTÁGIO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA ou INDIRETA. 
PERÍODO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
IMPOSSIBILIDADE. Ainda que desvirtuada a finalidade do 
contrato de estágio celebrado na vigência da Constituição 
Federal de 1988, é inviável o reconhecimento do vínculo 
empregatício com ente da Administração Pública direta ou 
indireta, por força do art. 37, II, da CF/1988, bem como o 
deferimento de indenização pecuniária, exceto em relação 
às parcelas previstas na Súmula 363 do TST, se requeridas.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à es-
pécie de emprego e à condição de trabalhador, nem 
entre o trabalho intelectual, técnico e manual.

• Art. 7º, XXXII, da CF: São direitos dos trabalhadores ur-
banos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social: (...) XXXII – proibição de distinção en-
tre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os pro-
fissionais respectivos.

• Súmula 6, VII, do TST: Desde que atendidos os requisi-
tos do art. 461 da CLT, é possível a equiparação salarial de 
trabalho intelectual, que pode ser avaliado por sua perfei-
ção técnica, cuja aferição terá critérios objetivos.

 Art. 4º 
Considera-se como de serviço efetivo o período em 
que o empregado esteja à disposição do empregador, 
aguardando ou executando ordens, salvo disposição 
especial expressamente consignada.

• Arts. 58, §§ 1º e 2º, e 294 da CLT:
Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empre-
gados em qualquer atividade privada, não excederá de 8 

(oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressa-
mente outro limite.
§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jor-
nada extraordinária as variações de horário no registro de 
ponto não excedentes de cinco minutos, observado o li-
mite máximo de dez minutos diários. 
§ 2° O tempo despendido pelo empregado desde a sua 
residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho 
e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio 
de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não 
será computado na jornada de trabalho, por não ser tem-
po à disposição do empregador.
Art. 294. O tempo despendido pelo empregado da boca 
da mina ao local do trabalho e vice-versa será computa-
do para o efeito de pagamento do salário.

• Súmulas, 96, 118 e 428 do TST:
Súmula 96. MARÍTIMO. A permanência do tripulante a bor-
do do navio, no período de repouso, além da jornada, não 
importa presunção de que esteja à disposição do emprega-
dor ou em regime de prorrogação de horário, circunstâncias 
que devem resultar provadas, dada a natureza do serviço.
Súmula 118. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. 
Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de 
trabalho, não previstos em lei, representam tempo à dis-
posição da empresa, remunerados como serviço extraor-
dinário, se acrescidos ao final da jornada.
Súmula 428. SOBREAVISO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO 
ART. 244, § 2º, DA CLT
I – O uso de instrumentos telemáticos ou informatizados 
fornecidos pela empresa ao empregado, por si só, não ca-
racteriza o regime de sobreaviso. 
II – Considera-se em sobreaviso o empregado que, à 
distância e submetido a controle patronal por instru-
mentos telemáticos ou informatizados, permanecer em 
regime de plantão ou equivalente, aguardando a qual-
quer momento o chamado para o serviço durante o 
período de descanso.

§ 1° Computar-se-ão, na contagem de tempo de ser-
viço, para efeito de indenização e estabilidade, os pe-
ríodos em que o empregado estiver afastado do tra-
balho prestando serviço militar e por motivo de aci-
dente do trabalho.

• § 1º com redação dada pela Lei 13.467, de 13.07.2017, em vi-
gor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação 
oficial (DOU 14.07.2017).

§ 2° Por não se considerar tempo à disposição do 
empregador, não será computado como período ex-
traordinário o que exceder a jornada normal, ainda 
que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no 
§ 1° do art. 58 desta Consolidação, quando o empre-
gado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, 
em caso de insegurança nas vias públicas ou más 
condições climáticas, bem como adentrar ou perma-
necer nas dependências da empresa para exercer ati-
vidades particulares, entre outras:
I – práticas religiosas;
II – descanso;
III – lazer;
IV – estudo;
V – alimentação;
VI – atividades de relacionamento social;
VII – higiene pessoal;
VIII – troca de roupa ou uniforme, quando não hou-
ver obrigatoriedade de realizar a troca na empresa.
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DECRETO-LEI Nº 4.657,  
DE 04 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigo-
rar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficial-
mente publicada.

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia três meses depois de ofi-
cialmente publicada.

§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova pu-
blicação de seu texto, destinada a correção, o prazo des-
te artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova. 

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamen-
te o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 
regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es-
peciais a par das já existentes, não revoga nem modifica 
a lei anterior.

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece.

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 
de acordo com a analogia, os costumes e os princípios ge-
rais de direito.

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins so-
ciais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, res-
peitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 
julgada. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)
§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segun-
do a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo 
incluído pela Lei 3.238/1957.)
§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 
começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição pre-
estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo in-
cluído pela Lei 3.238/1957.)
§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão ju-
dicial de que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído pela 
Lei 3.238/1957.)

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa de-
termina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, 
o nome, a capacidade e os direitos de família.
§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a 
lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às for-
malidades da celebração.
§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se pe-
rante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 
ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os ca-
sos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domi-
cílio conjugal.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 
lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este 
for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, 
mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao 
juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se apos-
tile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de 
bens, respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção 
ao competente registro. (Redação dada pela Lei 6.515/1977.)
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 
os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 
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CÓDIGO CIVIL

LEI N. 10.406, DE 10 DE 
JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

DOU, 11.01.2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

Capítulo I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na 
ordem civil.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nas-
cimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concep-
ção, os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezes-
seis) anos. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

I  a III – (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou 
à maneira de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

I – os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

II – os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)

III – aqueles que, por causa transitória ou permanente, 
não puderem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 
13.146/2015.)

IV – os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regula-
da por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos comple-
tos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os 
atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

I – pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento público, independentemente 
de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

II – pelo casamento;

III – pelo exercício de emprego público efetivo;

IV – pela colação de grau em curso de ensino superior;

V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-
tência de relação de emprego, desde que, em função de-
les, o menor com dezesseis anos completos tenha econo-
mia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a 
morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em 
que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem de-
cretação de ausência:

I – se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;

II – se alguém, desaparecido em campanha ou feito pri-
sioneiro, não for encontrado até dois anos após o térmi-
no da guerra.

CC
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

LEI 13.105, DE 16 DE 
MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

DOU 17.03.2015

A Presidenta da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

Capítulo I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e 
se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções pre-
vistas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do pro-
cesso deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar 
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento 
em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efe-
tivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz aten-
derá aos fins sociais e às exigências do bem comum, res-
guardando e promovendo a dignidade da pessoa humana 
e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a lega-
lidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes 
sem que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I – à tutela provisória de urgência;
II – às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 
311, incisos II e III;
III – à decisão prevista no art. 701.
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CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI N. 2.848,  
DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

DOU, 31.12.1940.
• Art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

(...)

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

(...)

Capítulo V
DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Injúria
(...)

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignida-
de ou o decoro:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:

I – quando o ofendido, de forma reprovável, provocou di-
retamente a injúria;

II – no caso de retorsão imediata, que consista em outra 
injúria.

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, 
por sua natureza ou pelo meio empregado, se considerem 
aviltantes:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos refe-
rentes a religião ou à condição de pessoa idosa ou com 
deficiência: (Redação dada pela Lei 14.532/2023)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei 14.532/2023)

Capítulo VI
DOS CRIMES CONTRA A 
LIBERDADE INDIVIDUAL

Seção I
DOS CRIMES CONTRA A 
LIBERDADE PESSOAL

(...)

Redução à condição análoga à de escravo

Art. 149. Reduzir alguém à condição análoga à de 
escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou à jor-
nada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes 
de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua loco-
moção em razão de dívida contraída com o empregador ou 
preposto: (Redação dada pela Lei 10.803/2003.)
Pena - Reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência. (Redação dada pela Lei 
10.803/2003.)

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei 
10.803/2003.)

I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte 
do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho; 
(Incluído pela Lei 10.803/2003.)

II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou 
se apodera de documentos ou objetos pessoais do traba-
lhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. (Incluído 
pela Lei 10.803/2003.)
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VM-Linhares-CLT-36ed.indb   465VM-Linhares-CLT-36ed.indb   465 11/06/2024   10:44:5611/06/2024   10:44:56



CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.689, DE 
3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 
(...)

LIVRO III
DAS NULIDADES E DOS 
RECURSOS EM GERAL

(...)

TÍTULO II
DOS RECURSOS EM GERAL

(...)

CAPÍTULO X
DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO

(...)

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou coa-
ção ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de 
punição disciplinar. 

Art. 647-A. No âmbito de sua competência jurisdicio-
nal, qualquer autoridade judicial poderá expedir de ofício 
ordem de habeas corpus, individual ou coletivo, quando, 
no curso de qualquer processo judicial, verificar que, por 
violação ao ordenamento jurídico, alguém sofre ou se acha 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção. (Acrescido pela Lei 14.836/2024)
Parágrafo único. A ordem de habeas corpus poderá ser con-
cedida de ofício pelo juiz ou pelo tribunal em processo de 
competência originária ou recursal, ainda que não conhe-
cidos a ação ou o recurso em que veiculado o pedido de 
cessação de coação ilegal.

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal: 
I - quando não houver justa causa; 

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que 
determina a lei; 
III - quando quem ordenar a coação não tiver competên-
cia para fazê-lo; 
IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação; 
V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos 
casos em que a lei a autoriza; 
VI - quando o processo for manifestamente nulo; 
VII - quando extinta a punibilidade. 

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da 
sua jurisdição, fará passar imediatamente a ordem impe-
trada, nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a 
autoridade coatora. 

Art. 650. Competirá conhecer, originariamente, do pe-
dido de habeas corpus: 
I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos no art. 
101, I, g, da Constituição; 
II - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de vio-
lência ou coação forem atribuídos a governadores, ou inter-
ventores, dos Estados ou Territórios e ao prefeito do Distri-
to Federal, ou a seus secretários, ou aos chefes de Polícia. 
(Inciso retificado no DOU de 24/10/1941)
§ 1º A competência do juiz cessará sempre que a violên-
cia ou coação provier de autoridade judiciária de igual ou 
superior jurisdição. 
§ 2º Não cabe o habeas corpus contra a prisão administrati-
va, atual ou iminente, dos responsáveis por dinheiro ou valor 
pertencente à Fazenda Pública, alcançados ou omissos em 
fazer o seu recolhimento nos prazos legais, salvo se o pedi-
do for acompanhado de prova de quitação ou de depósito 
do alcance verificado, ou se a prisão exceder o prazo legal. 

Art. 651. A concessão do habeas corpus não obstará, 
nem porá termo ao processo, desde que este não esteja 
em conflito com os fundamentos daquela. 

Art. 652. Se o habeas corpus for concedido em virtude 
de nulidade do processo, este será renovado. 

Art. 653. Ordenada a soltura do paciente em virtude 
de habeas corpus, será condenada nas custas a autorida-
de que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver de-
terminado a coação. 
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI N. 8.078, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de pro-
teção e defesa do consumidor, de ordem pública e inte-
resse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inci-
so V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade 
de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervin-
do nas relações de consumo.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pú-
blica ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os en-
tes despersonalizados, que desenvolvem atividade de pro-
dução, montagem, criação, construção, transformação, im-
portação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material 
ou imaterial.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decor-
rentes das relações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo 
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos con-
sumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua 
qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei 9.008/1995.)

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo;

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamen-
te o consumidor:

a) por iniciativa direta;

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associa-
ções representativas;

c) pela presença do Estado no mercado de consumo;

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões ade-
quados de qualidade, segurança, durabilidade e desempe-
nho.

III - harmonização dos interesses dos participantes das rela-
ções de consumo e compatibilização da proteção do consu-
midor com a necessidade de desenvolvimento econômico 
e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais 
se funda a ordem econômica (art. 170 da Constituição Fe-
deral), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações 
entre consumidores e fornecedores;

IV - educação e informação de fornecedores e consumido-
res, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à me-
lhoria do mercado de consumo;

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios efi-
cientes de controle de qualidade e segurança de produtos 
e serviços, assim como de mecanismos alternativos de so-
lução de conflitos de consumo;

CD
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LEI Nº 605, DE 5 DE 
JANEIRO DE 1949

Repouso semanal remunerado e o pa-
gamento de salário nos dias feriados 

civis e religiosos.

* Regulamento: Decreto 10.854, de 10 de 
novembro de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço 
saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Todo empregado tem direito ao 
repouso semanal remunerado de vinte 
e quatro horas consecutivas, preferen-
temente aos domingos e, nos limites 
das exigências técnicas das empresas, 
nos feriados civis e religiosos, de acordo 
com a tradição local.

Art. 2º Entre os empregados a que se 
refere esta lei, incluem-se os trabalhos 
rurais, salvo os que operem em qual-
quer regime de parceria, meação, ou 
forma semelhante de participação na 
produção.

Art. 3º O regime desta lei será exten-
sivo àqueles que, sob forma autônoma, 
trabalhem agrupados, por intermédio 
de Sindicato, Caixa Portuária, ou en-
tidade congênere. A remuneração do 
repouso obrigatório, nesse caso, con-
sistirá no acréscimo de um 1/6 (um 
sexto) calculado sobre os salários efeti-
vamente percebidos pelo trabalhador e 
paga juntamente com os mesmos.

Art. 4º É devido o repouso semanal 
remunerado, nos termos desta lei, aos 
trabalhadores das autarquias e de em-
presas industriais, ou sob administração 

da União, dos Estados e dos Municípios 
ou incorporadas nos seus patrimônios, 
que não estejam subordinados ao re-
gime do funcionalismo público.

Art. 5º Esta lei não se aplica às se-
guintes pessoas:

a) Revogada pela Lei nº 11.324, de 2006.

b) aos funcionários públicos da União, 
dos Estados e dos Municípios e aos res-
pectivos extranumerários em serviço 
nas próprias repartições;

c) aos servidores de autarquias para-
estatais, desde que sujeitos a regime 
próprio de proteção ao trabalho que 
lhes assegure situação análoga à dos 
funcionários públicos.

Parágrafo único. São exigências téc-
nicas, para os efeitos desta lei, as que, 
pelas condições peculiares às ativi-
dades da empresa, ou em razão do in-
teresse público, tornem indispensável a 
continuidade do serviço.

Art. 6º Não será devida a remuneração 
quando, sem motivo justificado, o em-
pregado não tiver trabalhado durante 
toda a semana anterior, cumprindo in-
tegralmente o seu horário de trabalho.

§ 1º São motivos justificados:

a) os previstos no artigo 473 e seu pa-
rágrafo único da Consolidação das Leis 
do Trabalho;

b) a ausência do empregado devida-
mente justificada, a critério da adminis-
tração do estabelecimento;

c) a paralisação do serviço nos dias em 
que, por conveniência do empregador, 
não tenha havido trabalho;

d) a ausência do empregado, até três 
dias consecutivos, em virtude do seu 
casamento;

e) a falta ao serviço com fundamento 
na lei sobre acidente do trabalho;

f ) a doença do empregado, devida-
mente comprovada. 

§ 2º A doença será comprovada me-
diante atestado de médico da ins-
tituição da previdência social a que 
estiver filiado o empregado, e, na falta 
deste e sucessivamente, de médico 
do Serviço Social do Comércio ou da 
Indústria; de médico da empresa ou 
por ela designado; de médico a serviço 
de representação federal, estadual ou 
municipal incumbido de assuntos de 
higiene ou de saúde pública; ou não 
existindo estes, na localidade em que 
trabalhar, de médico de sua escolha. 
(Redação de acordo com a Lei nº 2.761, 
de 26.4.56)

§ 3º Nas empresas em que vigorar 
regime de trabalho reduzido, a fre-
quência exigida corresponderá ao 
número de dias em que o empregado 
tiver de trabalhar.

§ 4º Durante período de emergência 
em saúde pública decorrente da Covid-
19, a imposição de isolamento dispen-
sará o empregado da comprovação de 
doença por 7 (sete) dias. (Acrescido pela 
Lei nº 14.128, de 2021)

§ 5º No caso de imposição de isola-
mento em razão da Covid-19, o traba-
lhador poderá apresentar como justi-
ficativa válida, no oitavo dia de afasta-
mento, além do disposto neste artigo, 
documento de unidade de saúde do 
Sistema Único de Saúde (SUS) ou docu-
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LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 Aryanna Linhares

mento eletrônico regulamentado pelo 
Ministério da Saúde. (Acrescido pela Lei 
nº 14.128, de 2021)

Art. 7º A remuneração do repouso se-
manal corresponderá:

a) para os que trabalham por dia, se-
mana, quinzena ou mês, à de um dia 
de serviço, computadas as horas ex-
traordinárias habitualmente prestadas; 
(Redação de acordo com a Lei nº 7.415, 
de 09.12.85)

b) para os que trabalham por hora, à 
sua jornada norma de trabalho, compu-
tadas as horas extraordinárias habitual-
mente prestadas; (Redação de acordo 
com a Lei nº 7.415, de 09.12.85)

c) para os que trabalham por tarefa 
ou peça, o equivalente ao salário cor-
respondente às tarefas ou peças feitas 
durante a semana, no horário normal 
de trabalho, dividido pelos dias de 
serviço efetivamente prestados ao 
empregador;

d) para o empregado em domicílio, o 
equivalente ao quociente da divisão 
por 6 (seis) da importância total da sua 
produção na semana.

§ 1º Os empregados cujos salários não 
sofram descontos por motivo de fe-
riados civis ou religiosos são conside-
rados já remunerados nesses mesmos 
dias de repouso, conquanto tenham 
direito à remuneração dominical.

§ 2º Consideram-se já remunerados 
os dias de repouso semanal do em-
pregado mensalista ou quinzena-
lista cujo cálculo de salário mensal 
ou quinzenal, ou cujos descontos 
por falta sejam efetuados na base 
do número de dias do mês ou de 30 
(trinta) e 15 (quinze) diárias, respecti-
vamente.

Art. 8º Excetuados os casos em que a 
execução do serviço for imposta pelas 
exigências técnicas das empresas, é 
vedado o trabalho em dias feriados, 
civis e religiosos, garantida, entre-
tanto, aos empregados a remune-
ração respectiva, observados os dis-
positivos dos artigos 6º e 7º desta lei.

Art. 9º Nas atividades em que não for 
possível, em virtude das exigências 
técnicas das empresas, a suspensão do 
trabalho, nos dias feriados civis e reli-
giosos, a remuneração será paga em 
dobro, salvo se o empregador deter-
minar outro dia de folga.

Art. 10. Na verifi cação das exigências 
técnicas a que se referem os artigos an-
teriores, ter-se-ão em vista as de ordem 
econômica, permanentes ou ocasio-
nais, bem como as peculiaridades lo-
cais.

Parágrafo único. O Poder Executivo, 
em decreto especial ou no regula-

mento que expedir par fiel execução 
desta lei, definirá as mesmas exigên-
cias e especificará, tanto quanto pos-
sível, as empresas a elas sujeitas, fi-
cando desde já incluídas entre elas as 
de serviços públicos e de transportes. 

Art. 11. Revogado pela Lei nº 9.093, de 
12.09.95.

Art. 12. As infrações ao disposto 
nesta Lei serão punidas, com multa 
de R$ 40,25 (quarenta reais e vinte e 
cinco centavos) a R$ 4.025,33 (quatro 
mil e vinte e cinco reais e trinta e três 
centavos), segundo a natureza da in-
fração, sua extensão e a intenção de 
quem a praticou, aplicada em dobro 
no caso de reincidência e oposição à 
fiscalização ou desacato à autoridade. 
(Redação dada pela Lei 12.544/2011)

Art. 13. Serão originariamente 
competentes, para a imposição das 
multas de que trata a presente lei, os 
delegados regionais do Ministério do 
Trabalho e, nos Estados, onde houver 
delegação de atribuições, a autori-
dade delegada.

Art. 14. A fi scalização da execução da 
presente lei, o processo de autuação 
dos seus infratores, os recursos e a co-
brança das multas reger-se-ão pelo dis-
posto no Título VII da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Art. 15. A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em 
contrário.
Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1949; 
128º da Independência e 61º da 
República.

Eurico Gaspar Dutra

 LEI Nº 1.060, DE 5 DE 
FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessi-

tados.

* Regulamento: Lei 5.584/1970.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os poderes públicos federal 
e estadual, independente da colabo-
ração que possam receber dos muni-
cípios e da Ordem dos Advogados do 
Brasil, – OAB, concederão assistência 
judiciária aos necessitados nos 
termos da presente Lei. (Redação de 
acordo com a Lei nº 7.510, de 1986)

Art. 2º Revogado pela Lei 13.105/2015 
(Novo CPC), em vigor após decorrido 

1 (um) ano da data de sua publicação 
ofi cial (DOU 17.03.2015).

Art. 3º Revogado pela Lei 13.105/2015 
(Novo CPC), em vigor após decorrido 
1 (um) ano da data de sua publicação 
ofi cial (DOU 17.03.2015).

Art. 4ºRevogado pela Lei 13.105/2015 
(Novo CPC), em vigor após decorrido 
1 (um) ano da data de sua publicação 
ofi cial (DOU 17.03.2015).

Art. 5º O juiz, se não tiver fundadas 
razões para indeferir o pedido, deverá 
julgá-lo de plano, motivando ou não 
o deferimento dentro do prazo de se-
tenta e duas horas.

§ 1º Deferido o pedido, o juiz deter-
minará que o serviço de assistência 
judiciária, organizado e mantido pelo 
Estado, onde houver, indique, no prazo 
de dois dias úteis o advogado que pa-
trocinará a causa do necessitado.

§ 2º Se no Estado não houver serviço 
de assistência judiciária, por ele man-
tido, caberá a indicação à Ordem dos 
Advogados, por suas Seções Estaduais, 
ou Subseções Municipais.

§ 3º Nos municípios em que não 
existirem subseções da Ordem dos 
Advogados do Brasil. o próprio juiz 
fará a nomeação do advogado que pa-
trocinará a causa do necessitado.
§ 4º Será preferido para a defesa da 
causa o advogado que o interessado 
indicar e que declare aceitar o encargo.
§ 5º Nos Estados onde a Assistência 
Judiciária seja organizada e por eles 
mantida, o Defensor Público, ou quem 
exerça cargo equivalente, será inti-
mado pessoalmente de todos os atos 
do processo, em ambas as Instâncias, 
contando-se-lhes em dobro todos os 
prazos. (Acrescentado pela Lei nº 7.871, 
de 1989)

Art. 6º Revogado pela Lei 13.105/2015 
(Novo CPC), em vigor após decorrido 
1 (um) ano da data de sua publicação 
ofi cial (DOU 17.03.2015).

Art. 7º Revogado pela Lei 13.105/2015 
(Novo CPC), em vigor após decorrido 
1 (um) ano da data de sua publicação 
ofi cial (DOU 17.03.2015).
Art. 8º Ocorrendo as circunstâncias 
mencionadas no artigo anterior, po-
derá o juiz, ex-offi  cio, decretar a revo-
gação dos benefícios, ouvida a parte 
interessada dentro de quarenta e oito 
horas improrrogáveis.
Art. 9º Os benefícios da assistência ju-
diciária compreendem todos os atos do 
processo até decisão fi nal do litígio, em 
todas as instâncias.
Art. 10. São individuais e concedidos 
em cada caso ocorrente os benefícios 
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LISTA DAS PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL (LISTA TIP)

I. TRABALHOS PREJUDICIAIS À SAÚDE E À SEGURANÇA 

Atividade: AGRICULTURA, PECUÁRIA, SILVICULTURA E EXPLORAÇÃO FLORESTAL

Item Descrição dos Trabalhos Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde

1.

Na direção e operação de 
tratores, máquinas agrícolas e 
esmeris, quando motorizados 
e em movimento 

Acidentes com máquinas, instrumentos ou 
ferramentas perigosas 

Afecções musculoesqueléticas (bursites, 
tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossino-
vites), mutilações, esmagamentos, fraturas

2.
No processo produtivo do 
fumo, algodão, sisal, cana-de-
-açúcar e abacaxi 

Esforço físico e posturas viciosas; exposição 
a poeiras orgânicas e seus contaminantes, 
como fungos e agrotóxicos; contato com 
substâncias tóxicas da própria planta; aci-
dentes com animais peçonhentos; exposi-
ção, sem proteção adequada, à radiação so-
lar, calor, umidade, chuva e frio; acidentes 
com instrumentos pérfuro-cortantes

Afecções musculoesqueléticas (bursites, 
tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossi-
novites); pneumoconioses; intoxicações 
exógenas; cânceres; bissinoses; hantaviro-
ses; urticárias; envenenamentos; interma-
ções; queimaduras na pele; envelhecimen-
to precoce; câncer de pele; desidratação; 
doenças respiratórias; ceratoses actínicas; 
ferimentos e mutilações; apagamento de 
digitais

3. Na colheita de cítricos, pimen-
ta malagueta e semelhantes

Esforço físico, levantamento e transporte 
manual de peso; posturas viciosas; expo-
sição, sem proteção adequada, à radiação 
solar, calor, umidade, chuva e frio; contato 
com ácido da casca; acidentes com instru-
mentos pérfuro-cortantes

Afecções musculoesqueléticas (bursites, 
tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossino-
vites); intermações; queimaduras na pele; 
envelhecimento precoce; câncer de pele; 
desidratação; doenças respiratórias; cera-
toses actínicas; apagamento de digitais; 
ferimentos; mutilações

4.
No benefi ciamento do fumo, 
sisal, castanha de caju e cana-
-de-açúcar 

Esforço físico, levantamento e transporte 
de peso; exposição a   poeiras orgânicas, 
ácidos e substâncias tóxicas

Fadiga física; afecções musculoesqueléticas, 
(bursites, tendinites,   dorsalgias, sinovites, 
tenossinovites); intoxicações agudas e crô-
nicas; rinite; bronquite; vômitos; dermatites 
ocupacionais; apagamento das digitais

5.

Na pulverização, manuseio 
e aplicação de agrotóxicos, 
adjuvantes, e produtos afi ns, 
incluindo limpeza de equipa-
mentos, descontaminação, 
disposição e retorno de reci-
pientes vazios 

Exposição a substâncias químicas, tais 
como, pesticidas e fertilizantes, absorvidos 
por via oral, cutânea e respiratória

Intoxicações agudas e crônicas; poli-neuro-
patias; dermatites de contato; dermatites 
alérgicas; osteomalácias do adulto induzi-
das por drogas; cânceres; arritmias cardía-
cas; leucemias e episódios depressivos 

6.

Em locais de armazenamento 
ou de benefi ciamento em que 
haja livre desprendimento de 
poeiras de cereais e de vegetais 

Exposição a poeiras e seus contaminantes
Bissinoses; asma; bronquite; rinite alérgica; 
enfi zema; pneumonia e irritação das vias 
aéreas superiores

7.

Em estábulos, cavalariças, 
currais, estrebarias ou pocil-
gas, sem condições adequa-
das de higienização  

Acidentes com animais e contato perma-
nente com vírus, bactérias, parasitas, baci-
los e fungos

Afecções musculoesqueléticas (bursites, ten-
dinites, dorsalgias, sinovites, tenossinovites); 
contusões; tuberculose; carbúnculo; bruce-
lose; leptospirose; tétano; psitacose; dengue; 
hepatites virais; dermatofi toses; candidíases; 
leishmanioses cutâneas e cutâneo-mucosas 
e blastomicoses

8.

No interior ou junto a silos de 
estocagem de forragem ou 
grãos com atmosferas tóxi-
cas, explosivas ou com defi -
ciência de oxigênio 

Exposição a poeiras e seus contaminantes; 
queda de nível; explosões; baixa pressão 
parcial de oxigênio 

Asfi xia; difi culdade respiratória; asma ocu-
pacional; pneumonia; bronquite; rinite; 
traumatismos; contusões e queimaduras

9.
Com sinalizador na aplicação 
aérea de produtos ou defen-
sivos agrícolas 

Exposição a substâncias químicas, tais 
como pesticidas e fertilizantes, absorvidos 
por via oral, cutânea e respiratória 

Intoxicações exógenas agudas e crônicas; 
polineuropatias; dermatites; rinite; bron-
quite; leucemias; arritmia cardíaca; cân-
ceres; leucemias; neurastenia e episódios 
depressivos.

10. Na extração e corte de ma-
deira

Acidentes com queda de árvores, serra de 
corte, máquinas e ofi dismo

Afecções músculo-esqueléticas (bursites, 
tendinites, dorsalgias, sinovites, tenossi-
novites); esmagamentos; amputações; la-
cerações; mutilações; contusões; fraturas; 
envenenamento e blastomicose
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REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO – TST

RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA 
Nº 1.937, DE 20 DE 

NOVEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Tribunal Su-
perior do Trabalho. 

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão 
ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Presidente do Tribunal, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Emmanoel Pereira, Vice-Presidente 
do Tribunal, Renato de Lacerda Paiva, 
Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho, João Batista Brito Pereira, 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio 
Corrêa da Veiga, Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, 
Dora Maria da Costa, Fernando Eizo 
Ono, Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Walmir Oliveira da Costa, Maurício 
Godinho Delgado, Kátia Magalhães 
Arruda, Augusto César Leite de 
Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, 
Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo 
Carlos Scheuermann, Alexandre 
de Souza Agra Belmonte, Cláudio 
Mascarenhas Brandão, Douglas Alencar 
Rodrigues, Maria Helena Mallmann, 
Breno Medeiros e o Excelentíssimo 
Vice-Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Luiz Eduardo Guimarães, RESOLVE 

Aprovar o novo texto do REGIMENTO 
INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, nos termos a seguir trans-
critos:

LIVRO I – DO TRIBUNAL

TÍTULO I – DO TRIBUNAL, DA 
SUA COMPOSIÇÃO, DOS SEUS 
MINISTROS 

CAPÍTULO I – DO TRIBUNAL

Art. 1º O Tribunal Superior do 
Trabalho tem sede na Capital Federal 
e jurisdição em todo o território na-
cional.

Art. 2º A bandeira do Tribunal, insti-
tuída pela Portaria n.º 291, de 16 de 
outubro de 1981, publicada no Diário 
da Justiça de 3 de novembro de 1981, 
simboliza a Justiça do Trabalho como 
órgão do Poder Judiciário, sua juris-
dição e a importância social do exer-
cício jurisdicional, trazendo o dístico 
Opus Justitia e Pax.

CAPÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO E DA 
INVESTIDURA

Art. 3º O Tribunal compõe-se de 27 
(vinte e sete) Ministros, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de 35 
(trinta e cinco) e menos de 65 (ses-
senta e cinco) anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, nome-
ados pelo Presidente da República 

após aprovação pela maioria absoluta 
do Senado Federal.

§ 1º A indicação, pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, de Desembargadores 
do Trabalho, membros do Ministério 
Público do Trabalho e advogados, 
para comporem o Tribunal, far-se-á 
em lista tríplice.

§ 2º O ofício de encaminhamento 
da lista ao Poder Executivo conterá 
informação acerca do número de 
votos obtidos pelos candidatos e será 
instruído com cópia da ata da sessão 
extraordinária em que se realizou a 
escolha dos indicados. 

Art. 4º Para provimento de 
vaga de Ministro, destinada aos 
Desembargadores do Trabalho da 
carreira da Magistratura do Trabalho, 
o Presidente do Tribunal convocará 
o Tribunal Pleno para, em sessão pú-
blica, escolher, pelo voto secreto e 
em escrutínios sucessivos, dentre os 
Desembargadores do Trabalho da 
carreira integrantes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, os nomes para 
a formação da lista tríplice a ser enca-
minhada ao Presidente da República.

§ 1º Para fim de elaboração da lista 
tríplice a que se refere o caput deste 
artigo, o Presidente do Tribunal fará 
publicar edital no sítio deste Tribunal 
na rede mundial de computadores no 
qual fixará prazo de 15 (quinze) dias 
para inscrição dos Desembargadores 
do Trabalho interessados, findo o 
qual será publicada a relação com os 
nomes dos inscritos.
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drogarias quanto ao cumprimento da exigência de man-
ter profissional legalmente habilitado (farmacêutico) du-
rante todo o período de funcionamento dos respectivos 
estabelecimentos.

Súm. STJ 562. É possível a remição de parte do tempo 
de execução da pena quando o condenado, em regime 
fechado ou semiaberto, desempenha atividade laborati-
va, ainda que extramuros.

Súm. STJ 563. O Código de Defesa do Consumidor é 
aplicável às entidades abertas de previdência comple-
mentar, não incidindo nos contratos previdenciários ce-
lebrados com entidades fechadas.

Súm. STJ 564. No caso de reintegração de posse em 
arrendamento mercantil financeiro, quando a soma da 
importância antecipada a título de valor residual garan-
tido (VRG) com o valor da venda do bem ultrapassar o 
total do VRG previsto contratualmente, o arrendatário 
terá direito de receber a respectiva diferença, cabendo, 
porém, se estipulado no contrato, o prévio desconto de 
outras despesas ou encargos pactuados.

Súm. STJ 565. A pactuação das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra de-
nominação para o mesmo fato gerador, é válida apenas 
nos contratos bancários anteriores ao início da vigência 
da Resolução-CMN 3.518/2007, em 30/4/2008.

Súm. STJ 566. Nos contratos bancários posteriores ao início 
da vigência da Resolução-CMN 3.518/2007, em 30/4/2008, 
pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do rela-
cionamento entre o consumidor e a instituição financeira.

Súm. STJ 567. Sistema de vigilância realizado por mo-
nitoramento eletrônico ou por existência de seguran-
ça no interior de estabelecimento comercial, por si só, 
não torna impossível a configuração do crime de furto.

Súm. STJ 568. O relator, monocraticamente e no Supe-
rior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimen-
to ao recurso quando houver entendimento dominante 
acerca do tema.

Súm. STJ 571. A taxa progressiva de juros não se aplica 
às contas vinculadas ao FGTS de trabalhadores qualifi-
cados como avulsos.

Súm. STJ 576. Ausente requerimento administrativo no 
INSS, o termo inicial para a implantação da aposenta-
doria por invalidez concedida judicialmente será a data 
da citação válida.

Súm. STJ 577. É possível reconhecer o tempo de serviço 
rural anterior ao documento mais antigo apresentado, 
desde que amparado em convincente prova testemu-
nhal colhida sob o contraditório.

Súm. STJ 578. Os empregados que laboram no cultivo 
da cana-de-açúcar para empresa agroindustrial ligada 
ao setor sucroalcooleiro detêm a qualidade de ruríco-
la, ensejando a isenção do FGTS desde a edição da Lei 
Complementar 11/1971 até a promulgação da Consti-
tuição Federal de 1988.

Súm. STJ 579. Não é necessário ratificar o recurso especial 
interposto na pendência do julgamento dos embargos 
de declaração, quando inalterado o resultado anterior.

Súm. STJ 583. O arquivamento provisório previsto no 
art. 20 da Lei 10.522/2002, dirigido aos débitos inscri-
tos como dívida ativa da União pela Procuradoria-Ge-
ral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não se 
aplica às execuções fiscais movidas pelos conselhos de 
fiscalização profissional ou pelas autarquias federais.

Súm. STJ 584. As sociedades corretoras de seguros, 
que não se confundem com as sociedades de valores 
mobiliários ou com os agentes autônomos de seguro 
privado, estão fora do rol de entidades constantes do 
art. 22, § 1º, da Lei nº 8.212/1991, não se sujeitando 
à majoração da alíquota da Cofins prevista no art. 18 
da Lei nº 10.684/2003.

Súm. STJ 590. Constitui acréscimo patrimonial a atrair 
a incidência do imposto de renda, em caso de liquida-
ção de entidade de previdência privada, a quantia que 
couber a cada participante, por rateio do patrimônio, 
superior ao valor das respectivas contribuições à entida-
de em liquidação, devidamente atualizadas e corrigidas.

Súm. STJ 591. É permitida a “prova emprestada” no pro-
cesso administrativo disciplinar, desde que devidamente 
autorizada pelo juízo competente e respeitados o con-
traditório e a ampla defesa.

Súm. STJ 592. O excesso de prazo para a conclusão do 
processo administrativo disciplinar só causa nulidade se 
houver demonstração de prejuízo à defesa.

Súm. STJ 642. O direito à indenização por danos morais 
transmite-se com o falecimento do titular, possuindo os 
herdeiros da vítima legitimidade ativa para ajuizar ou 
prosseguir a ação indenizatória.

Súm. STJ 646. É irrelevante a natureza da verba traba-
lhista para fins de incidência da contribuição ao FGTS, 
visto que apenas as verbas elencadas em lei (art. 28, § 
9º, da Lei n. 8.212/1991), em rol taxativo, estão excluí-
das da sua base de cálculo, por força do disposto no 
art. 15, § 6º, da Lei n. 8.036/1990.

Súm. STJ 657. Atendidos os requisitos de segurada es-
pecial no RGPS e do período de carência, a indígena 
menor de 16 anos faz jus ao salário-maternidade. 

 SÚMULAS DO TST
Súm. TST 1. PRAZO JUDICIAL
Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a pu-
blicação com efeito de intimação for feita nesse dia, o 
prazo judicial será contado da segunda-feira imediata, 
inclusive, salvo se não houver expediente, caso em que 
fluirá no dia útil que se seguir.
(RA 28/1969, DO-GB 21.08.1969)

Súm. TST 2. GRATIFICAÇÃO NATALINA – Cancelado – 
Res. 121/2003, DJ 21.11.2003
É devida a gratificação natalina proporcional (Lei n.º 
4.090, de 1962) na extinção dos contratos a prazo, en-
tre estes incluídos os de safra, ainda que a relação de 
emprego haja findado antes de dezembro.
(RA 28/1969, DO-GB 21.08.1969)
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ção com poderes específicos para esse fim (art. 105 do 
CPC de 2015);
II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera decla-
ração: é necessária a demonstração cabal de impossibi-
lidade de a parte arcar com as despesas do processo.

 ORIENTAÇÕES 
JURISPRUDENCIAIS DO TST −
Tribunal Pleno

OJ-TP 1. PRECATÓRIO. CRÉDITO TRABALHISTA. PEQUE-
NO VALOR. EMENDA CONSTITUCIONAL n.º 37/02. DJ 
09.12.03
Há dispensa da expedição de precatório, na forma do 
art. 100, § 3.º, da CF/1988, quando a execução contra a 
Fazenda Pública não exceder os valores definidos, provi-
soriamente, pela Emenda Constitucional n.º 37/02, como 
obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob 
esse prisma, na determinação de sequestro da quantia 
devida pelo ente público. 

OJ-TP 2. PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. LIMITES 
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO TRT. DJ 09.12.03
O pedido de revisão dos cálculos, em fase de precatório, 
previsto no art. 1.º-E da Lei n.º 9.494/97, apenas poderá 
ser acolhido desde que: a) o requerente aponte e espe-
cifique claramente quais são as incorreções existentes 
nos cálculos, discriminando o montante que seria corre-
to, pois do contrário a incorreção torna-se abstrata; b) o 
defeito nos cálculos esteja ligado à incorreção material 
ou à utilização de critério em descompasso com a lei 
ou com o título executivo judicial; e c) o critério legal 
aplicável ao débito não tenha sido objeto de debate 
nem na fase de conhecimento, nem na fase de execução.

OJ-TP 3. PRECATÓRIO. SEQUESTRO. EMENDA CONSTI-
TUCIONAL n.º 30/00. PRETERIÇÃO. ADIN 1662-8. ART. 
100, § 2.º, DA CF/1988. DJ 09.12.03 
O sequestro de verbas públicas para satisfação de pre-
catórios trabalhistas só é admitido na hipótese de pre-
terição do direito de precedência do credor, a ela não 
se equiparando as situações de não inclusão da despe-
sa no orçamento ou de não pagamento do precatório 
até o final do exercício, quando incluído no orçamento. 

OJ-TP 4. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE TRT. 
INCOMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO. DJ 17.03.04 
Ao Tribunal Superior do Trabalho não compete apreciar, 
originariamente, mandado de segurança impetrado em 
face de decisão de TRT.

OJ-TP 5. RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. (conver-
são da Orientação Jurisprudencial n.º 70 da SDI-1, DJ 
20.04.2005)
Não cabe recurso ordinário contra decisão em agravo 
regimental interposto em reclamação correicional ou 
em pedido de providência. (ex-OJ n.º 70 – inserida em 
13.09.94)

OJ-TP 6. PRECATÓRIO. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO IMPOSTA PELO TÍTULO JUDICIAL EXE-
QUENDO À DATA DO ADVENTO DA LEI n.º 8.112, de 
11.12.1990. DJ 25.04.2007
Em sede de precatório, não configura ofensa à coisa jul-
gada a limitação dos efeitos pecuniários da sentença 

condenatória ao período anterior ao advento da Lei n.º 
8.112, de 11.12.1990, em que o exequente submetia-se 
à legislação trabalhista, salvo disposição expressa em 
contrário na decisão exequenda.

OJ-TP 7. JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA 
PÚBLICA. (nova redação) – Res. 175/2011, DEJT divul-
gado em 27, 30 e 31.05.2011
I – Nas condenações impostas à Fazenda Pública, incidem 
juros de mora segundo os seguintes critérios:
a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos 
termos do § 1º do art. 39 da Lei nº 8.177, de 1.03.1991;
b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 
a junho de 2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei 
nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provi-
sória nº 2.180-35, de 24.08.2001;
II – A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os 
débitos trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a in-
cidência dos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança, por força do 
art. 5º da Lei nº 11.960, de 29.06.2009.
III – A adequação do montante da condenação deve 
observar essa limitação legal, ainda que em sede de 
precatório.

OJ-TP 8. PRECATÓRIO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. RE-
MESSA NECESSÁRIA. NÃO CABIMENTO. DJ 25.04.2007
Em sede de precatório, por se tratar de decisão de na-
tureza administrativa, não se aplica o disposto no art. 
1.º, V, do Decreto-Lei n.º 779, de 21.08.1969, em que se 
determina a remessa necessária em caso de decisão ju-
dicial desfavorável a ente público.

OJ-TP 9. PRECATÓRIO. PEQUENO VALOR. INDIVIDUALI-
ZAÇÃO DO CRÉDITO APURADO. RECLAMAÇÃO TRABA-
LHISTA PLÚRIMA. EXECUÇÃO DIRETA CONTRA A FAZEN-
DA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. DJ 25.04.2007
Tratando-se de reclamações trabalhistas plúrimas, a aferi-
ção do que vem a ser obrigação de pequeno valor, para 
efeito de dispensa de formação de precatório e aplicação 
do disposto no § 3.º do art. 100 da CF/88, deve ser rea-
lizada considerando-se os créditos de cada reclamante.

OJ-TP 10. PRECATÓRIO. PROCESSAMENTO E PAGAMEN-
TO. NATUREZA ADMINISTRATIVA. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. CABIMENTO. DJ 25.04.2007
É cabível mandado de segurança contra atos praticados 
pela Presidência dos Tribunais Regionais em precatório em 
razão de sua natureza administrativa, não se aplicando o dis-
posto no inciso II do art. 5.º da Lei n.º 1.533, de 31.12.1951.

OJ-TP 11. RECURSO EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA. 
PRAZO. ÓRGÃO COLEGIADO. OITO DIAS. ART. 6.º DA 
LEI n.º 5.584, DE 26.06.1970. DJ 25.04.2007
Se não houver norma específica quanto ao prazo para in-
terposição de recurso em matéria administrativa de deci-
são emanada de órgão Colegiado do Tribunal Regional do 
Trabalho, aplica-se, por analogia, a regra geral dos prazos 
adotados na Justiça do Trabalho, ou seja, oito dias, confor-
me estabelecido no art. 6.º da Lei n.º 5.584, de 26.06.1970. 
O prazo de dez dias a que alude o art. 59 da Lei n.º 9.784, 
de 29.01.1999, aplica-se somente à interposição de recur-
sos de decisões prolatadas monocraticamente.

OJ-TP 12. PRECATÓRIO. PROCEDIMENTO DE NATURE-
ZA ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DO 
PRESIDENTE DO TRT PARA DECLARAR A INEXIGIBILI-
DADE DO TÍTULO EXEQUENDO. (DEJT DIVULGADO EM 
16, 17 E 20.09.2010)
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O Presidente do TRT, em sede de precatório, não tem 
competência funcional para declarar a inexigibilidade 
do título judicial exequendo, com fundamento no art. 
884, § 5º, da CLT, ante a natureza meramente adminis-
trativa do procedimento.

OJ-TP 13. PRECATÓRIO. QUEBRA DA ORDEM DE PRE-
CEDÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA POSIÇÃO DO 
EXEQUENTE NA ORDEM CRONOLÓGICA. SEQUESTRO 
INDEVIDO. (DEJT DIVULGADO EM 16, 17 E 20.09.2010)
É indevido o sequestro de verbas públicas quando o 
exequente/requerente não se encontra em primeiro lu-
gar na lista de ordem cronológica para pagamento de 
precatórios ou quando não demonstrada essa condição.

 ORIENTAÇÕES 
JURISPRUDENCIAIS − 
SBDI‑11

OJ-SBDI-1 1. AÇÃO RESCISÓRIA. RÉU SINDICATO. LE-
GITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”. ADMITIDA. Inse-
rida em 25.11.96. (cancelada em decorrência da sua 
conversão na Orientação Jurisprudencial n.º 110 da 
SDI-2 – DJ 29.04.03)

OJ-SBDI-1 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE 
CÁLCULO. MESMO NA VIGÊNCIA DA CF/1988: SALÁ-
RIO MÍNIMO. Inserida em 29.03.96. Cancelada – Res. 
148/2008, DJ 04.07.2008

OJ-SBDI-1 3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE 
CÁLCULO, NA VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI N.º 2.351/87: 
PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. Inserida em 14.03.94. 
(cancelada em decorrência da sua conversão na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória n.º 33 da SDI-1, DJ 
20.04.2005)

OJ-SBDI-1 4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO UR-
BANO (cancelada em decorrência da sua conversão na 
Súmula nº 448) – Res. 194/2014, DEJT divulgado em 
21, 22 e 23.05.2014
I – Não basta a constatação da insalubridade por meio 
de laudo pericial para que o empregado tenha direito 
ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação 
da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo 
Ministério do Trabalho.
II – A limpeza em residências e escritórios e a respecti-
va coleta de lixo não podem ser consideradas ativida-
des insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, 
porque não se encontram dentre as classificadas como 
lixo urbano na Portaria do Ministério do Trabalho. (ex-
-OJ n.º 170 da SDI-1 – inserida em 08.11.00)

OJ-SBDI-1 5. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSI-
ÇÃO PERMANENTE E INTERMITENTE. INFLAMÁVEIS E/
OU EXPLOSIVOS. DIREITO AO ADICIONAL INTEGRAL. 
Inserida em 14.03.94 (cancelada em decorrência da sua 
conversão na Súmula n.º 364, DJ 20.04.2005)

1 Iterativa – Notória – Atual: Súmula n.º 333.

OJ-SBDI-1 6. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO 
EM HORÁRIO DIURNO. Inserida em 25.11.96 (cance-
lada em decorrência da nova redação conferida à Sú-
mula n.º 60, DJ 20.04.2005)
Cumprida integralmente a jornada no período noturno 
e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto 
às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5.º, da CLT.

OJ-SBDI-1 7. ADVOGADO. ATUAÇÃO FORA DA SEÇÃO 
DA OAB ONDE O ADVOGADO ESTÁ INSCRITO. AUSÊN-
CIA DE COMUNICAÇÃO. (LEI N.º 4.215/63, § 2.º, ART. 56). 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR. NÃO IMPORTA NULIDADE. In-
serida em 29.03.96 (inserido dispositivo, DJ 20.04.2005)
A despeito da norma então prevista no artigo 56, § 2.º, 
da Lei n.º 4.215/63, a falta de comunicação do advoga-
do à OAB para o exercício profissional em seção diversa 
daquela na qual tem inscrição não importa nulidade dos 
atos praticados, constituindo apenas infração disciplinar, 
que cabe àquela instituição analisar.

OJ-SBDI-1 8. ALÇADA. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO SE 
APLICA A ALÇADA EM AÇÃO RESCISÓRIA. Inserida em 
01.02.95 (cancelada em decorrência da sua conversão 
na Súmula n.º 365, DJ 20.04.2005)

OJ-SBDI-1 9. ALÇADA. DECISÃO CONTRÁRIA À ENTI-
DADE PÚBLICA. CABÍVEL A REMESSA DE OFÍCIO. DE-
CRETO-LEI N.º 779/69 E LEI N.º 5.584/70. Inserida em 
07.11.94 (cancelada em decorrência da redação da Sú-
mula n.º 303, DJ 20.04.2005)
Tratando-se de decisão contrária à entidade pública, ca-
bível a remessa de ofício mesmo de processo de alçada.

OJ-SBDI-1 10. ALÇADA. MANDADO DE SEGURANÇA. In-
serida em 01.02.95 (cancelada em decorrência da sua 
conversão na Súmula n.º 365, DJ 20.04.2005)
Não se aplica a alçada em mandado de segurança.

OJ-SBDI-1 11. ALÇADA. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍ-
NIMO. DUPLO GRAU. RECORRIBILIDADE. O ART. 5.º, INC. 
LV E O ART. 7.º, INC. IV, DA CF/1988 NÃO REVOGA-
RAM O ART. 2.º, § 4.º, DA LEI N.º 5.584/70. Inserida em 
03.06.96 (cancelada em decorrência da sua conversão 
na Súmula n.º 356 – Res. 75/97, DJ 19.12.97)

OJ-SBDI-1 12. ANISTIA. EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 26/85. EFEITOS FINANCEIROS DA PROMULGAÇÃO. 
(nova redação, DJ 20.04.2005)
Os efeitos financeiros decorrentes da anistia concedida 
pela Emenda Constitucional n.º 26/85 contam-se desde 
a data da sua promulgação.

OJ-SBDI-1 13. APPA. DECRETO-LEI N.º 779/69. DEPÓSI-
TO RECURSAL E CUSTAS. NÃO ISENÇÃO (inserido dis-
positivo) – DEJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010 
A Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – 
APPA –, vinculada à Administração Pública indireta, não 
é isenta do recolhimento do depósito recursal e do pa-
gamento das custas processuais por não ser beneficiá-
ria dos privilégios previstos no Decreto-Lei n.º 779, de 
21.08.1969, ante o fato de explorar atividade econômica 
com fins lucrativos, o que descaracteriza sua natureza 
jurídica, igualando-a às empresas privadas.

OJ-SBDI-1 14. AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. VER-
BAS RESCISÓRIAS. PRAZO PARA PAGAMENTO. (título 
alterado e inserido dispositivo, DJ 20.04.2005)
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO GERAL – 
CLT • CF • CPC/2015 • CC • CP • CPP • CDC • 
SÚMULAS • OJS • PNS • LEGISLAÇÃO

LEGENDA:
– ADCT = Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
– art. = artigo
– arts. = artigos
– CC = Código Civil
– CCP = Comissão de Conciliação Prévia
– CDC = Código de Defesa do Consumidor
– CEJUSC-JT
– CF = Constituição Federal
– CGTJ = Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho
– CLT = Consolidação das Leis do Trabalho
– CNJ = Conselho Nacional de Justiça
– CODEFAT = Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador
– CP = Código Penal
– CPC = Código de Processo Civil
– EC = Emenda Constitucional
– IN = Instrução Normativa
– LINDB = Lei de Introdução às normas do Direito Brasi-

leiro (Decreto-Lei 4.657/42)
– MTb = Ministério do Trabalho (atualmente: MTE: Minis-

tério do Trabalho e Emprego)
– MTE = Ministério do Trabalho e Emprego
– ME/SEPT = Ministério da Economia/Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho
– OJ = Orientação Jurisprudencial do TST
– par. ún. = parágrafo único
– PN = Precedente normativo
– RR = Recurso de Revista
– RO = Recurso Ordinário
– SDI-1 = Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-

duais
– SDI-1-T = Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-

duais Transitória
– SPPE = Secretaria de Políticas Públicas de Emprego
– TP = Tribunal Pleno
– SDI-2 = Subseção II Especializada em Dissídios Indivi-

duais

– SDC = Seção de Dissídios Coletivos
– ss. = seguintes
– STF = Supremo Tribunal Federal
– STJ = Superior Tribunal de Justiça
– TAC = termo de ajuste de conduta
– TRT = Tribunal Regional do Trabalho

A
ABANDONO
– abandono da causa/abandono do processo – extinção 

do processo: arts. 485, III e §1º, e 486, §3º, CPC
– abandono do processo na execução: art. 11-A, CLT

ABANDONO DE EMPREGO
– ausência injustificada – não retorno ao serviço em 30 

dias: Súmula 32, TST
– configuração (falta grave): art. 482, “i”, CLT
– falta grave – indenização: Súmula, 73, TST
– início do prazo de decadência para ajuizar inquérito: Sú-

mula 62, TST
– início do prazo do inquérito a partir da tentativa do em-

pregado de retorno ao trabalho: Súmula 62, TST
– justa causa: art. 482, “i”, CLT
– não configuração no aviso prévio: Súmula 73, TST
– não retorno ao serviço em 30 dias: Súmula 32, TST

ABASTECIMENTO
– adicional de periculosidade: Súmula 447, TST

ABERTURA NOS PISOS
– previsão legal: arts. 172 e 173 da CLT

ABONO (PLUS SALARIAL)
– não integra o salário para todos os efeitos legais: art. 457, 

§ 2º, CLT
– norma coletiva pode assegurar o abono apenas aos em-

pregados da ativa: OJ 346, SDI-1, TST

VM-Linhares-CLT-36ed.indb   1463VM-Linhares-CLT-36ed.indb   1463 11/06/2024   10:50:2211/06/2024   10:50:22



1464

CLT • CF • CPC/2015 • CC • CP • CPP • CDC • 

SÚMULAS • OJs • PNs • LEGISLAÇÃO Aryanna Linhares

ABONO ANUAL (VER TAMBÉM PIS/PASEP)
– previsão legal: art. 239, CF; arts. 9º e 9ª-A, Lei 7.998/90 e 

art. 40, Lei 8.213/91
– auxílio-doença (atual auxílio por incapacidade tempo-

rária acidentária), auxílio-acidente, pensão por morte, 
auxílio-reclusão, aposentadoria – devido abono: art. 40, 
Lei 8.213/91

– requisitos: art. 239, § 3º, CF e art. 9º, Lei 7.998/90

ABONO DE FALTA (VER TAMBÉM FALTAS JUSTIFICA-
DAS)
– acidente de trabalho: Súmula 46, TST
– ausência da parte e testemunha para comparecer à Jus-

tiça: art. 473, VIII, CLT
– ausência da parte em serviço para comparecer à Justiça: 

Súmula 155, TST
– ausência da testemunha para comparecer à Justiça: art. 

822, CLT
– falta justificada – aborto: art. 395, CLT
– falta justificada – consulta na gravidez: art. 392, § 4º, II, 

CLT
– falta justificada – trabalhar em eleição – dobro dos dias 

requisitados: art. 98, Lei 9.504/97
– falta para acompanhar a mulher ou companheira grá-

vida - até 6 consultas ou exames: art. 473, X, CLT
– falta para levar filho ao médico: art. 473, XI, CLT
– faltas justificadas: art. 473, CLT; Súmula 89, TST
– por doença: ordem preferencial do atestado médico: Sú-

mula 15, TST; Súmula 282, TST; art. 60, § 4º, Lei 8.213/91

ABONO DE FÉRIAS/PECUNIÁRIO (VER TAMBÉM FÉ-
RIAS)
– previsão legal: art. 7º, XVII, CF e arts. 129 e 130, CLT
– atleta profissional - prazo contratual inferior a 12 meses 

- férias, abono de férias e 13º proporcional: art. 89, Lei 
14.5976/2023

– conversão de férias em abono: art. 143, CLT
– desligamento incentivado – incidência de imposto de 

renda: OJ 19, SDI-2, TST
– férias coletivas: art. 143, §2º, CLT
– não integra a remuneração do empregado para efeito da 

legislação trabalhista e previdenciária: art. 144, CLT
– percentual relativo às férias: art. 143, CLT
– prazo – pagamento: art. 145, CLT
– prazo para requerer: art. 143, §1º, CLT
– quitação: art. 145, par. ún., CLT
– venda de férias: arts. 143 e 144, CLT
– trabalho em regime parcial: art.58-A, §6º, CLT

ABORTO
– previsão legal: art. 395, CLT
– não criminoso – repouso remunerado de 2 semanas: art. 

395, CLT
– não se computa como falta para a concessão de férias: 

art. 131, II, CLT

ABREUGRAFIA (IMAGEM DO TÓRAX EM TELA DE 
RAIO-X)
– exame médico do empregado: art. 168, §1º, parte final, 

CLT
– renovação: art. 168, §3º, parte final, CLT

ABRIGOS
– empregadores rurais – obrigatoriedade de construção 

de abrigos rústicos: PN 108 (positivo)

ABUSO
– direito de greve: art. 9º, §2º, CF

ABUSO DO PODER ECONÔMICO
– previsão constitucional: art. 173, § 4º, CF

AÇÃO
– acessória – mesma competência da ação principal: art. 

61, CPC
– anulatória (ver também AÇÃO ANULATÓRIA) – compe-

tência originária – mesmo juízo em que praticado ato su-
postamente viciado: art. 966, § 4º, CPC e OJ 129, SDI-2, TST

– capacidade: arts. 70 a 76, CPC
– cobrança judicial de contribuição sindical: art. 606, CLT
– cobrança judicial de multa administrativa: art. 642, CLT
– conexão ou continência: arts. 57 e 58, CPC
– consignação em pagamento (ver também AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO): art. 539 a 549, CPC
– cumprimento das decisões (ver também AÇÃO DE CUM-

PRIMENTO): art. 872, pár. ún., CLT
– declaratória (ver também AÇÃO DECLARATÓRIA): art. 11, 

CLT
– desistência: art. 841, § 3º, CLT
– habeas corpus (ver também HABES CORPUS): art. 5º, 

LXXVII, CF
– habeas data (ver também HABEAS DATA): art. 5º, LXXVII, 

CF
– homologação de acordo extrajudicial: art. 855-B e ss, CLT
– iniciativa da parte: art. 2º, CPC
– interesse e legitimidade: arts. 17 a 19, CPC
– mandado de segurança (ver também MANDADO DE SE-

GURANÇA): Lei 12.016/09
– mandado de injunção (ver também MANDADO DE IN-

JUNÇÃO): Lei 13.300/16
– Ministério Público: arts. 177 e 178, CPC, arts, 83 e 84, LC 

75/93
– monitória: arts. 770 e ss., CPC
– prescrição: art. 7º, XXIX, CF, art. 11, CLT e Súmula 
– renovação (propositura de nova ação): art. 486, CPC
– regressiva contra subempreiteiro: art. 455, CLT
– rescisória (ver também AÇÃO RESCISÓRIA): art. 836, CLT e 

art. 966 e ss, CLT

AÇÃO ACIDENTÁRIA
– Justiça estadual – custas e emolumentos: Súmula 178, 

STJ
– via administrativa – exaurimento: Súmula 89, STJ

AÇÃO ANULATÓRIA
– previsão legal: art. 966, § 4º, CPC.
– competência: OJ 129, SDI-2, TST
– depósito como condição de admissibilidade da ação - 

inconstitucional: Súmula Vinculante 28, STF
– depósito prévio em ação anulatória de débito fiscal: IN 

34/09, TST
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– títulos executivos constituídos ou atestados por meio 
eletrônico – assinatura: art. 784, § 4º, CPC

EXECUÇÃO FISCAL
– aplicação subsidiária na execução trabalhista: art. 889, 

CLT
– Fazenda Pública: Lei 6.830/80
– multas administrativas impostas pelos órgãos de fiscali-

zação: art. 114, VII, CF

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
– experiência prévia - exigência não superior a seis meses: 

art. 442-A, CLT
– contrato de experiência - prazo máximo de 90 dias: art. 

445, par. ún., CLT

EXPLOSIVOS
– adicional de periculosidade – base de cálculo: art. 193, § 

1º, CLT e Súmula 191, 1ª parte, TST
– adicional de periculosidade: art. 193, I, CLT
– CLT determina ao MTE regulamentação sobre o tema: 

art. 200, II, CLT

EXTERIOR
– previsão legal – legislação material: arts. 2º e 3º, Lei 

7.064/82, arts. 143 a 150, Decreto 10.854/21
– aliciamento de trabalhador domiciliado no Brasil para 

trabalhar no exterior – crime: art. 20, Lei 7.064/82
– assistência médica e social - trabalhadores contratados 

ou transferidos: art. 22. Lei. 7.064/82
– competência da Justiça Brasileira: art. 651, § 2º, CLT
– contratação por empresa estrangeira - autorização – re-

quisitos: art. 13, Lei 7.064/82
– contratação por empresa estrangeira - autorização: art. 

12, Lei 7.064/82, art. 149 e 150, Decreto 10.854/21
– contratação por empresa estrangeira - despesas de ida e 

volta: art. 15, Lei 7.064/82
– contratação por empresa estrangeira - hipóteses de re-

torno: art. 17, Lei 7.064/82
– contratação por empresa estrangeira - período máximo 

do contrato: art. 16, Lei 7.064/82
– contratação por empresa estrangeira - procurador da 

empresa no Brasil: art. 18, Lei 7.064/82
– contratação por empresa estrangeira - responsabilidade 

solidária empresa no Brasil: art. 19, Lei. 7.064/82
– Portaria MTP 671/2021: arts. 53 a 55
– Protocolo Mercosul – cooperação jurisdicional em ma-

téria trabalhista: Decreto 2.067/96
– retorno do empregado – cessa adicional de transfe-

rência, prestações in natura e vantagens: art. 10, Lei 
7.064/82

– seguro de vida obrigatório – trabalhadores contratados 
ou transferidos: art. 21. Lei. 7.064/82

– teletrabalho/trabalho remoto  - empregado contratado 
no Brasil - opta por trabalhar fora do país – legislação 
aplicável: art. 75-B, § 8º, CLT

– transferência - ajuste escrito – salário base e adicional de 
transferência: art. 4º. Lei 7.064/82

– transferência - direitos do empregado: art. 3º, Lei 7.064/82
– transferência - férias no Brasil – após 2 anos – custeio 

pelo empregador – cônjuge e dependentes: art. 6º, Lei 
7.064/82

– transferência - hipóteses: art. 2º, Lei 7.064/82
– transferência – período de duração – tempo à dispo-

sição: art. 9º, Lei 7.064/82
– transferência - remessa de valores para o exterior: art. 5º, 

§ 2º, Lei 7.064/82 e art. 144 e 145, Decreto 10.854/21
– transferência - retorno do empregado – custeio pelo em-

pregador: art. 8º, Lei 7.064/82
– transferência - retorno do empregado – hipóteses: art. 

7º, Lei 7.064/82
– transferência - salário base – estipulado em moeda na-

cional, podendo ser pago em moeda estrangeira: art. 5º, 
Lei 7.064/82

– visto de entrada no Brasil: Lei 13.445/17

EXTINÇÃO DO CONTRATO (VER RESCISÃO DO CON-
TRATO E RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO)

EXTINÇÃO DO ESTABELECIMENTO
– extinção – CIPA: Súmula 339, II, TST
– extinção – dirigente sindical: Súmula 369, IV, TST
– extinção – transferência – aplicável a todos os empre-

gados: art. 469, § 2º, CLT
– extinção da empresa – factum principis (fato do prín-

cipe): art. 486, CLT
– extinção da empresa/estabelecimento – força maior: art. 

502, II, CLT e art. 18, § 2º, Lei 8.036/90
– extinção da empresa/estabelecimento – força maior – 

contrato por prazo determinado: art. 502, III, CLT
– extinção da empresa – morte do empregador: art. 483, § 

2º, CLT

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO
– hipóteses: art. 487, CPC

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO
– arbitragem: art. 507-A, CLT e art. 485, VII, CPC
– hipóteses: art. 485, CPC
– recurso – retratação – 5 dias: art. 485, § 7º, CPC

F
FAC-SÍMILE
– prática de atos processuais por fac-símile: Lei 9.800/99
– recurso: Súmula 387, TST

FACTUM PRINCIPIS (FATO DO PRÍNCIPE)
– extinção do estabelecimento: art. 486, CLT

FADIGA
– emprego de forma muscular – homem – 60 kg: art. 198, 

CLT
– emprego de forma muscular – mulher – contínuos: 20 kg 

e ocasional 25 kg: art. 390, CLT

FALECIMENTO
– acidente do trabalho – dano moral e patrimonial pela 

perda do cônjuge – acidente do trabalho: art. 114, VI, CF; 
e Súmula 392, TST

– dano material e moral – indenização no caso de morte 
da vítima: art. 948, CC

VM-Linhares-CLT-36ed.indb   1515VM-Linhares-CLT-36ed.indb   1515 11/06/2024   10:50:4011/06/2024   10:50:40



CLT

CLT • CF • CPC/2015 • CC • CP • CPP • CDC • 
SÚMULAS • OJs • PNs • LEGISLAÇÃO

 ÍN
D

IC
E 

A
LF

A
B

ÉT
IC

O
-R

EM
IS

SI
V

O
 G

ER
A

L

1533

– impugnação aos cálculos – o juízo deverá abrir às partes 
prazo comum de 8 dias para impugnação: art. 879, § 2º, 
CLT 

– juros e correção monetária – devidos – pedido implícito: 
art. 322, § 1º, CPC e Súmula 211, TST

– modalidade: cálculo, arbitramento ou artigos: art. 879, 
CLT

– obra certa: Lei 2.959/56
– perda de escala decorrente de atuação do judiciário: 

arts. 832, § 7º, e 879, § 5º, CLT
– procedimento comum (liquidação por artigos): art. 879, 

CLT; art. 509, II, CPC

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL (VER EMPRESA EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
– previsão legal: arts. 793-A a 793-C, CLT e art. 81, CPC
– ação rescisória – colusão – rescisão de decisão homo-

logatória de acordo – inaplicabilidade de multa por liti-
gância de má-fé: OJ 158, SDI-2, TST

– agravo protelatório – multa de 1 a 5% do valor atua-
lizado da causa: art. 1.021, § 4º, CPC

– embargos de declaração protelatório – multa: art. 1.026, 
§§ 2º e 3º, CPC.

– litigância de má-fé – dois ou mais litigantes de má-fé: art. 
793-C, § 1º, CLT

– litigância de má-fé – hipóteses: art. 793-B, CLT 
– litigância de má-fé – multa – 1% a 10% do valor atua-

lizado da causa: art. 793-C, caput, CLT e art. 81, CPC
– litigância de má-fé – multa, dano, honorários advocatí-

cios e despesas que efetuou: art. 793-C, caput, CLT e art. 
81, CPC

– litigância de má-fé – valor da causa irrisório – inestimável 
– limite da multa: art. 793-C, § 2º, CLT 

– litigância de má-fé – valor da indenização: art. 793-C, § 
3º, CLT 

– multa por litigância de má-fé – não é pressuposto para 
interposição dos recursos: OJ 409, SDI-1, TST

– testemunhas - mentir/omitir - multa litigância de má-fé 
- execução da multa nos mesmos autos: art. 793-D, par. 
ún., CLT

– testemunhas - mentir/omitir - multa litigância de má-fé -
contraditório e retratação: art. 10, par. ún, CLT

LITISCONSÓRCIO
– previsão legal: arts. 113 a 118, CPC
– ação rescisória – litisconsórcio ativa (facultativo) e pas-

siva (necessário): Súmula 406, I, TST
– ativo – custas incidem sobre o valor global (somatória de 

todos os pedidos): Súmula 36, TST
– ativo – os empregados poderão se fazer representar 

pelo sindicato em audiência: art. 843, CLT
– ativo – para formação de precatório considera-se o cré-

dito de cada reclamante: OJ 9, TP, TST
– ativo – requisitos: identidade de matéria e de empre-

gador: art. 842, CLT
– confissão – prova contra o confitente – não prejudica o 

litisconsorte: art. 391, CPC
– depósito recursal – condenação solidária: Súmula 128, III, 

TST

– litisconsortes – considerados litigantes distintos, salvo 
disposição em contrário: art. 117, CPC

– passivo – dono da obra: OJ 191, SDI-1, TST
– passivo – grupo econômico – responsabilidade solidária 

de todas as empresas: art. 2º, § 2º, CLT
– passivo – subempreitada – reclamação contra subem-

preiteiro e empreiteiro: art. 455, CLT
– passivo – terceirização: Súmula 331, IV, TST
– prazo – litisconsortes – procuradores diferentes sem 

prazo em dobro – art. 229,CPC (inaplicável): OJ 310, 
SDI-1, TST

– recurso – interposto por um – aproveita ou outros, salvo 
interesses opostos: art. 1.005, CPC

LITISPENDÊNCIA
– previsão legal: art. 337, §§ 1º, 2º e 3º, CPC
– ações coletivas não induzem litispendência para as 

ações individuais: art. 104, CDC (Lei 8.078/90)
– extinção do processo sem resolução do mérito: art. 485, 

V, CPC
– juiz conhecerá de ofício: art. 485, § 3º, CPC
– matéria de preliminar de contestação: art. 337, VI, CPC

LIVRO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO ELETRÔNICO – E 
LIT
– previsão legal: arts. 11 a 15, Decreto 10.854/21 e art. 14, Lei 

11.905/2024 
– Portaria MTE: arts. 140 a 143, Portaria MTP 671/2021

LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS
– documentos relativos a deveres e obrigações traba-

lhistas – armazenamento eletrônico: art. 12-A, CLT
– livro de registro: arts. 41, 47 e 48, CLT

LOCAL DE TRABALHO (VER COMPETÊNCIA TERRITO-
RIAL)

LOCKOUT
– greve do empregador – proibido: art. 17, Lei 7.783/89

M
MÃE SOCIAL
– mãe social: art. 2º, Lei 7.644/87

MAGISTRATURA DO TRABALHO (VER JUIZ DO TRA-
BALHO)

MANDADO DE CITAÇÃO
– citação por oficial de justiça: art. 880, § 2º, CLT
– expedição para citação do executado – conteúdo: art. 

880, caput e § 1º, CLT

MANDADO DE INJUNÇÃO
– previsão legal: arts. 5º, LXXI, e 102, II, “a”, CF

MANDADO DE SEGURANÇA
– previsão legal: art. 5º, LXIX, CF, e Lei 12.016/09
– cabimento - inexistência de recurso próprio: art. 5º, Lei 

12.016/09; OJ 92, SDI-2 e Súmula 267, STF
– cabível - contra ato que determina ao INSS averbar o 

tempo de serviço: OJ 57, SDI-2, TST
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